
PORTARIA N° 230, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a Designação de Agente de
Contratação, nos Termo da Lei 14.133/2021

           O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
PARÁ , usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste Orgão.
Considerando que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabeleceu Normas Gerais de
Licitação e Contratos para as Administrações Públicas Diretas, Autárquicas e Fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios;
Considerando que a Lei nº 14.133/21 regulamenta os atos das licitações e contratações diretas,
das dispensas/inexigibilidade, na forma eletrônica;
Considerando que nos termos do Art. 7° da Lei 14.133/21, incumbe à autoridade máxima do
órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover
gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções
essenciais à execução da referida Lei;
Considerando que as contratações (Licitações, Dispensas e Inexigibilidades) serão conduzidas
por Agente de Contratação, designado pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, nos termos do
Art. 8º da Lei 14.133/21;
Considerando o disposto no § 1º, Art. 8° da Lei supracitada que determina que o Agente de
Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

RESOLVE:
Art. 1°- NOMEAR o funcionário Luciano de Araújo Souza, para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO do CREA-PA, a fim de conduzir os atos das Licitações e Contratações Diretas
(Dispensas e Inexigibilidades), na forma eletrônica derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021;
Parágrafo Único: Somente em licitações na modalidade pregão, o Agente responsável pela
condução do certame é designado pregoeiro.
Art. 2°- NOMEAR as funcionárias Deyze Lucylene Mota de Oliveira e Vanessa dos Santos
Madeira para exercer a função de equipe de apoio das licitações e contratações diretas
processadas no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021;
Parágrafo Único: As funcionárias mencionadas no caput deste artigo auxiliarão o Agente de
Contratação e ao (a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.
Art. 3°- Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada de
decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o emulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame (licitações, Dispensas e inexigibilidades) até a homologação, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
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§ 1º - O Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações do CREA-PA;
§ 2º - O Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, que
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da contratação, para auxiliarem em atos dos
certames;
Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Danillo Da Silva Linhares
1º Vice-Presidente no Exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por meio do SISCREA do usuario Danillo Da Silva Linhares na data e
hora: 14/09/2022 15:51:54, conforme horário oficial de Brasília, com uso de login e senha fundamentado
no art. 6º, §1º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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